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Correspondem as contas relacionadas a situações não compreendidas no patrimônio, mas que, direta ou indiretamente possam vir a afetá-lo, 
inclusive as que dizem respeito a atos e fatos ligados a execução orçamentária e financeira, onde são registrados os Atos Potenciais e de Controles 
Específicos.             

        
 

Descrição 2020 2019 2018 

Obrigações contratuais a executar        108.653.517,76            71.683.588,18        85.113.600,08  

Total dos atos potenciais passivos        108.653.517,76            71.683.588,18        85.113.600,08                                          
10. A CONTABILIDADE                     
A entidade como órgão da administração indireta do Município de Londrina, mantém a sua contabilidade em sistema terceirizado contratado e 
consolidado no Município. 
A responsabilidade do profissional contabilista que referenda estas demonstrações contábeis está limitada aos fatos efetivamente notificados ao 
profissional.                     
Londrina, PR, 31 de dezembro de 2020. 

             

                                                                                                    
Josué  Ribeiro  de  Jesus  Marcio  Tokoshima  Marcelo Baldassarre Cortez 

Contador Diretor  Administ.Financeiro  Diretor Presidente 
CRCPR 027940/O-0   

 
COHAB – COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA 

EXTRATO 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2020 
 

Modalidade: Inexigibilidade nº 02/2020 

Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a aplicação do reajuste da tarifa metropolitana, nos Termos da Resolução 
Homologatória nº 28/2020, de 20 de novembro de 2020, que passa a ser de R$ 4,15 (quatro reais e quinze centavos), a partir de 01 de dezembro 
de 2020,  
Contratante: Companhia de Habitação de Londrina - COHAB-LD, neste ato representada por seus Diretores Presidente e Administrativo/Financeiro, 
respectivamente, Luiz Candido de Oliveira e Edimilson Pinheiro Salles. 
Contratada:  TIL TRANSPORTES COLETIVOS S/A. 
Da Ratificação:                Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato nº 14/2020, firmado em 18 de 
maio de 2020. 
Data de assinatura:      02 de março de 2021. 

 
REAULTADO 

LICITAÇÃO 01/2021 - COHAB-LD – MODO DE DISPUTA FECHADO  
 
A COHAB-LD, em cumprimento ao disposto no artigo 74, § 4º do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da COHAB-LD, torna público o 
resultado da Licitação 01/2021 – COHAB-LD - MODO DE DISPUTA FECHADO, a qual tem por objeto a contratação, através do regime de Empreitada 
Global, de empresa do ramo de construção civil, para execução de Infraestrutura completa para fins de regularização fundiária em terreno de 
propriedade da COHAB-LD, localizado na zona leste de Londrina, a ser denominado Jardim São Rafael II (Lotes 48/D1, 48-E, 49-B-1, 49-C e da 
Gleba Patrimônio Londrina). 
 
Empresa habilitada e vencedora da licitação: 
 

EMPRESA CNPJ VALOR GLOBAL 

LOTEADORA MERCOSUL LTDA EPP 04.199.777/0001-88 R$ 1.984.000,00 

 
Fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia seguinte à publicação no Jornal Oficial do Município de Londrina do 
presente RESULTADO, para posterior homologação e adjudicação pela autoridade competente da COHAB-LD. 
 
Londrina, 05 de março de 2021. Daniela Baltazar Dias Rossafa, Presidente da Comissão Especial de Licitação 

 
PROCON – NÚCLEO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 

DO CONSUMIDOR 
EDITAL 

DECISÃO Nº 017, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021 
Processo Administrativo nº 2657/2018 
Fornecedor/Representado: BANCO BMG S/A 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 231/2018, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$ 10.208,34 (dez mil duzentos e oito reais e trinta e quatro centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei 
Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados 
pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
GUSTAVO CORULLI RICHA 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 


